LEI Nº. 1.995/96
“Autoriza o Executivo Municipal a adquirir imóvel e dá-lo em pagamento de parte de dívida judicial, e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado a adquirir do Banco do Brasil S/A., constituído de uma casa residencial e respectivo terreno, situada nesta cidade, na Rua Frederico Dolabela, 286.

Art. 2º - O preço certo e ajustado para a compra é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo R$ 4.000,00 (quatro mil reais) no ato da assinatura da escritura, e o restante em 60 prestações mensais e sucessivas, de R$ 1.266,66 (um mil, duzentos sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), atualizadas pela variação acumulada da remuneração básica do índice da população, mais juros de 0,5 (meio) por cento ao mês, com garantia hipotecária F.P.M.
Art. 3º - Referido imóvel será repassado à credora J. Pinheiro & Filhos Ltda., como parte de pagamento de débito judicial.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 29 de abril de 1996.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Munic

